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Denúncia proposta pelo promotor
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Cumpre destacar que, durante esse período, já estava em vigor o Decre-
to nº 5.618, de 2 de maio de 1874, que instituiu o Novo Regulamento das 
Relações do Império. Esse decreto trouxe a primeira referência legislativa 
à instituição do “Ministério Público”, que até então era representada na 
legislação por seus membros, os “promotores públicos”. De acordo com 
o regulamento, o procurador da Coroa, Soberania e Fazenda Nacional era 
designado como o “órgão do Ministério Público” nas Relações, sendo no-
meado pelo governo entre os desembargadores da respectiva Relação. 
Entre suas funções, estava a de dar instruções aos agentes do Ministério 
Público sobre o serviço de sua competência. Quando não atuassem como 
órgãos do Ministério Público, esses procuradores deveriam julgar como 
os outros desembargadores (Brasil, 1874).

Portanto, o intervalo que vai da edição dessa lei, em 1874, até o início da 
República pode ser considerado como a fase embrionária do Ministério 
Público no Brasil, pois a partir de então ele começou a se configurar como 
uma instituição, embora ainda integrado ao Poder Judiciário. A efetiva ins-
titucionalização, no entanto, só se concretizou com o advento da Repú-
blica, por meio das leis organizadas por Campos Sales. 

Em março de 1881, a família de Washington testemunhou um evento notável 
em Queluz: a visita da família imperial à província de Minas Gerais, que che-
gou à cidade em 29 de março de 1881. Em seu diário, o imperador D. Pedro 
II registrou vívidas impressões sobre Queluz, comentando sobre a condição 
das ruas, os edifícios públicos e aspectos culturais, como a popularidade da 
moda de viola. O imperador também mencionou a recepção oferecida pela 
família de Washington, elogiando especialmente a sua esposa, que descre-
veu como uma “excelente senhora e muito inteligente” (Bediaga, 1999).

Em 1882, Washington foi nomeado ao honroso cargo de vice-presidente da 
província de Minas Gerais, para servir em sexto lugar, conforme documento 
assinado por Teophilo Ottoni, então presidente da província de Minas.

Ofício comunicando a
nomeação ao cargo de
vice-presidente da província
de Minas Gerais
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À época, as Assembleias Legislativas provinciais nomeavam seis cidadãos 
para servirem como vice-presidente, sendo que um substituía o outro 
em caso de impedimento. Essa lista era submetida ao Imperador, por 
intermédio do presidente da província, a fim de ser determinada a ordem 
numérica da substituição: serviria de vice-presidente o que estivesse em 
primeiro lugar na lista, ou, na falta deste, o próximo na ordem. Tanto a lis-
ta dos eleitos pela Assembleia Legislativa provincial quanto a enviada pelo 
governo eram remetidas por cópia à Câmara Municipal da capital, para que 
ela pudesse convocar o substituto na ausência do presidente. E quando o 
primeiro nomeado se achasse muito distante da capital, seria chamado para 
substituir temporariamente aquele que o seguisse na ordem da nomeação 
e que mais próximo estivesse, o qual somente assumiria a função enquanto 
não se apresentasse outro que o precedesse na ordem numérica da lista, e 
assim sucessivamente até o primeiro nomeado (Brasil, 1834).

Considerando que, naquele tempo, os deslocamentos pelos territórios 
do país eram lentos e custosos, e os meios de comunicação, igualmen-
te morosos, essa era a sistemática legalmente regulamentada para que a 
chefia do governo provincial não ficasse vaga nos casos de ausência do 
presidente, uma situação relativamente comum.

No ano seguinte, em 1883, Washington sofreu a perda de seu pai e com 
isso assume a chefia dos negócios da família, incluindo a administração da 
fazenda e das terras.  Em setembro de 1884, foi nomeado juiz de Direito da 
comarca de Queluz, cargo no qual atuou com muita dedicação por mais 
de vinte anos.

Washington faleceu no Rio de Janeiro em 15 de novembro de 1912 (Mila-
gre, 2009). Segundo Marina Maria Lafayette de Andrada Ibrahim, sobri-
nha-neta de Washington, ele era um homem por natureza liberal, e isso 
se refletia na maneira cordial com que tratava seus conterrâneos, sempre 
despertando a simpatia e inspirando confiança. “Sua dedicação à mãe e 
seu apego a Queluz eram extraordinários” (Milagre, 2009, p. 37).

Para o Conselheiro Lafayette, a morte de Washington foi uma perda irre-
parável. O irmão foi seu maior amigo e confidente e o mais leal interlo-
cutor. As cartas trocadas entre eles revelam que não havia segredos entre 
os dois. Era com Washington que ele compartilhava seus pensamentos, 
desabafava e trocava conselhos e opiniões. Quando soube do falecimen-
to do irmão, Lafayette ficou profundamente abalado e expressou sua dor: 
“Hoje, perdi um pedaço de mim” (Faria; Pereira; Medina, 2009, p. 77).






